
CADERNO 1  5terça-feira, 03 de setembro de 2013

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art.135, inciso V, da Constituição 
Estadual, MARIA DE NAZARÉ MANGABEIRA PEREIRA FILHA 
do cargo de Secretário Adjunto, com lotação na Secretaria de 
Estado de Integração Regional, Desenvolvimento Urbano e 
Metropolitano.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 DE SETEMBRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 135, incisos II e V, da Constituição 
Estadual, LUCIANO LOPES DIAS para exercer o cargo de 
Secretário de Estado de Integração Regional, Desenvolvimento 
Urbano e Metropolitano.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 DE SETEMBRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art.135, inciso V, da Constituição 
Estadual, RONALDO LUÍS PANTOJA MARIZ para exercer o cargo 
de Secretário Adjunto, com lotação na Secretaria de Estado de 
Integração Regional, Desenvolvimento Urbano e Metropolitano.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 DE SETEMBRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, BIANCA AMARAL PIEDADE PAMPLONA 
RIBEIRO do cargo de Diretor de Administração e Finanças, 
código GEP-DAS-011.5, com lotação no Instituto de Metrologia 
do Estado do Pará, a contar de 15 de agosto de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 DE SETEMBRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear ANA CARLA MACHADO LOPES para exercer o cargo de 
Diretor de Administração e Finanças, código GEP-DAS-011.5, 
com lotação no Instituto de Metrologia do Estado do Pará, a 
contar de 15 de agosto de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 DE SETEMBRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

D E C R E T O   Nº 793, DE 1º DE JULHO DE 2013*
Institui o Comitê Interinstitucional para Inclusão Social Econômica 
dos Catadores e das Catadoras de Materiais Reutilizáveis e 
Recicláveis (CIISC/Pará) para coordenar e acompanhar as ações 
do Convênio  nº 089/2012/TEM/SENAES e promover a instalação 
do Fórum Estadual Lixo e Cidadania, no âmbito do Estado do 
Pará, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual e tendo em vista o atendimento ao disposto na Lei 
Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que instituiu a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos;
Considerando o Decreto Federal nº 7.404, de 23 de dezembro de 
2013, que instituiu o Programa Pró-Catador e regulamentou o 
Plano Nacional de Resíduos Sólidos;
Considerando que as ações governamentais, em todos os níveis, 
devem primar pela integração da gestão pública compartilhada, 
com vistas à promoção do gerenciamento dos resíduos sólidos, 
no âmbito do Estado do Pará,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituído o Comitê Interinstitucional para Inclusão 
Social e Econômica dos Catadores e Catadoras de Materiais 
Reutilizáveis e Recicláveis  (CIISC/Pará), com a finalidade de 
coordenar, executar e monitorar as ações do Projeto Pró-Catador 
Ativação Pará, voltadas à melhoria das condições de vida e 
trabalho de catadores e catadoras de materiais recicláveis, 
consoante as diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos, 
que visa à superação da pobreza extrema, no âmbito do Plano 

Brasil sem Miséria, estabelecidas no Convênio nº 086/2012/
MTE/SENAES - SICONV 778.652/2012;
§ 1º O Comitê Interinstitucional, será responsável ainda pela 
promoção e instalação do Fórum Estadual Lixo e Cidadania no 
Pará, a ser constituído por representantes governamentais e não 
governamentais para de forma coletiva, implementarem ações 
de fomento a empreendimentos econômicos solidários e redes 
de cooperação atuantes com resíduos sólidos de catadores e 
catadoras de materiais reutilizáveis e recicláveis.
§ 2º O Comitê Interinstitucional será constituído por um 
representante titular e um suplente, de instituições públicas, 
privadas e da sociedade civil, de forma a garantir a gestão 
integrada, compartilhada e participativa e atenderá a seguinte 
composição:
I - 12 (doze) órgãos e/ou instituições governamentais na Esfera 
Estadual, a saber:
a) Secretaria de Estado de Assistência Social;
b) Secretaria de Estado de Educação;
c) Secretaria de Estado de Meio Ambiente;
d) Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Mineração;
e) Secretaria de Estado de Saúde Pública;
f) Secretaria de Estado de Integração Regional, Desenvolvimento 
Urbano e Metropolitano;
g) Secretaria de Estado de Trabalho, Emprego e Renda;
h) Secretaria de Estado de Agricultura;
i) Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação;
j) Instituto de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental do Pará;
k) Universidade do Estado do Pará (UEPA);
l) Secretaria Extraordinária de Estado de Articulação Municipal 
(SEEAM).
§ 3º Serão convidados a participar do Comitê, instituído pelo 
presente Decreto, representantes das seguintes Entidades:
I - um representante da Superintendência Regional do Trabalho/MTE;
II - um representante do Ministério Público do Estado do Pará;
III- um representante do Projeto RECICLANORTE - Elétrica Norte 
S.A - Eletronorte;
IV - quatro representantes dos Catadores e Catadoras, a saber:
a) Movimento Nacional de Catadores e Catadoras de Materiais 
Recicláveis (MNCR/P);
b) Associação dos Catadores e Catadoras de Materiais Recicláveis 
do Lixão do Aurá;
c) Central de Cooperativas de Catadores de Material Reciclável 
do Pará (CENTPará);
d) Rede Recicla Pará;
V -  um representante da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB/PA);
VI - um representante da Organização das Cooperativas 
Brasileiras do Estado do Pará;
VII -  três instituições de apoio não governamental, a saber:
a) Cáritas Regional Norte II (AP,PA);
b) Instituto Náutico Brasileiro (INABRA);
c ) ONG “No Olhar”. 
§ 4º A composição e participação dos convidados mencionados no 
parágrafo anterior, será formalizada através de Termo de Adesão.
§ 5º É facultada a participação dos municípios paraenses no 
CIISC/Pará, através de Termo de Adesão.
Art. 2º A Coordenação do CIISC/Pará, ficará sob a responsabilidade 
da Secretaria de Estado de Assistência Social, a quem competirá 
garantir o apoio administrativo e os meios necessários ao pleno 
funcionamento das ações e atividades do CIISC/PA;
Art. 3º A função de membro do Comitê Interinstitucional (CIISC/
Pará), é considerada prestação de serviço público relevante, não 
remunerada.
Art. 4º As diretrizes, funcionamento e disposições gerais do 
Comitê Interinstitucional (CIISC/Pará), serão estabelecidas em 
Regimento Interno, tendo como objetivos:
a) estimular a participação da sociedade civil organizada e do 
setor produtivo na gestão regionalizada e integrada  para a 
adequada gestão e manejo dos resíduos sólidos urbanos;
b) formular os instrumentos para a implantação das ações 
previstas neste Decreto, elaborando propostas de acordos, 
convênios, ajustes ou instrumentos congêneres;
c) fomento à inclusão social daqueles que trabalham na cadeia 
produtiva de atividades relacionadas aos resíduos sólidos 
através do estímulo à organização de cooperativas e associações 
produtivas e transformadoras de materiais reaproveitáveis; 
d) levantamento e diagnóstico das dificuldades e das 
potencialidades relacionados aos resíduos sólidos, para o 
estabelecimento de estratégias de precaução e prevenção, 
referentes ao desenvolvimento de políticas ambientais, 
tecnológicas, sociais e econômicas para segmentos sociais 
produtivos ou consumidores de catadores e catadoras de 
materiais reutilizáveis e recicláveis. 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1º de julho de 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

TERMO DE ADESÃO
Pelo presente Termo de Adesão, Eu, ...................................
........................, Prefeito(a) Municipal de ........................., 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº .........................................., portador(a) da CI  nº 
........................................., CPF/MF nº ..........................
..........., residente e domiciliado(a) na .............................., 
nº ...................., ..................................., por este ato 
formalizo, junto à Secretaria de Estado de Assistência Social 
- SEAS, Órgão da Administração Direta do Estado do Pará, 
com sede na Avenida Governador José Malcher, nº 1.018, 
Bairro de Nazaré, CEP: 66.055-260, inscrita no CNPJ/MF sob 
o                       nº 08.995.816-04, neste ato representada 
pela servidora pública sr(a). .........................................
......., brasileiro(a), matrícula funcional nº ......................, 
portador(a) da CI nº .........................., inscrito(a) no 
CPF/MF nº ...................................., a ADESÃO ao 
COMITÊ INTERINSTITUCIONAL PARA INCLUSÃO SOCIAL E 
ECONÔMICA DOS CATADORES DE MATERIAIS REUTILIZÁVEIS 
E RECICLÁVEIS (CIISC/Pará),  criado pelo Decreto  Estadual 
nº ........, de ...... de .................... de 2013.
Declaro ainda estar ciente das responsabilidades estabelecidas 
no referido Decreto e nas demais normas pertinentes, e em 
especial nas ações e atividades contempladas no Projeto Pró-
Catador ATIVAÇÃO PARÁ, parte integrante do Convênio     nº 
089/2012, celebrado entre o Governo do Estado do Pará/SEAS 
e o Governo Federal/MTE/SENAES-SICONV 778.652/2012, a fim 
de estabelecer parceria e contribuir na busca de soluções para os 
Resíduos Sólidos Urbanos, no âmbito do Estado do Pará.
Belém/PA, ............ de ............................ de 2013.
_____________________________
*Republicado por ter saído com incorreção no D.O.E. nº 32.430, 
de 3-7-2013

PORTARIA Nº 2.362/2013-CCG DE 2 
DE SETEMBRO DE 2013

A CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 13, inciso I, da Lei nº. 
7.543, de 20 de julho de 2011,
R E S O L V E:
I. Revogar a Portaria nº. 5.468-CCG de 26 de outubro de 2011, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº. 32.026, de 27 de 
outubro de 2011.
II. Lotar AMANDA LIMA FIGUEIREDO, Assessor Especial I, na 
Secretaria de Estado de Pesca e Aquicultura.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 2 DE SETEMBRO 
DE 2013.
SOFIA FEIO COSTA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº 2.363/2013-CCG DE 2 DE SETEMBRO DE 
2013
A CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 13, inciso I, da Lei nº. 
7.543, de 20 de julho de 2011,
R E S O L V E:
I. Revogar a Portaria nº. 643/2012-CCG de 28 de fevereiro de 
2012, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 32.106, de 29 de 
fevereiro de 2012.
II. Lotar ANA MARIA NOGUEIRA MENDES, Assessor Especial I, na 
Secretaria de Estado de Pesca e Aquicultura.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 2 DE SETEMBRO DE 2013.
SOFIA FEIO COSTA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
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